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Aos 12 dias do mês de Fevereiro de 2025 ocorreu na sede da Secretara da Cidadania a reunião extraordinária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA com a presença dos Conselheiros de Direito 

conforme lista de presença anexa. Mariângela iniciou a reunião com a leitura das atas dos dias 13/12/2024 e 

15/01/2025 ambas foram aprovadas por unanimidade. A presidente passou para a pauta seguinte eleição da 12 

Secretária do Colegiado, considerando a saída da antiga secretária, Ana Lúcia foi eleita por unanimidade. A próxima 

pauta refere-se aos documentos IC nº 0712.000827-23 e IC 827-23 oriundos do Ministério Público que versam sobre 

o Edital SECID 02/2024 — Centro de apoio e Inclusão Social de crianças e adolescente com transtorno do espectro 

autista — TEA; Mariângela fez a leitura dos referidos documentos, dando início a discussão do assunto pelo colegiado. 

Ana Lúcia leu um documento enviado pela Gestão da Prefeitura que responde alguns questionamentos do MP, o 

documento explica que um dos motivos do Edital ser em conjunto com a Secretaria da Cidadania se deve ao fato de 

que inicialmente o projeto pretende priorizar o público mais ne eçei e reafirma que após o período de 

financiamento com recurso do FUNCAD o projeto será continuado pela gestão municipal. Lidiane explica que todo o 

processo até a elaboração do edital foi explanada ao colegiado. Giovanni retifica a questão do atendimento 

prioritário dos mais vulneráveis, justificando o edital ser pala SECID. Hugo diz que inicialmente acreditava que o edital 

previa o diagnóstico médico, contanto com médicos na equipe técnica, Ana Lúcia esclareceu que não. Camila leu a 

portaria SECID 17/2024 que versa sobre a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Edital TEA que é composta por 

servidores da Secretaria da Cidadania e da Saúde. O colegiado então aprovou por unanimidade o edital TEA e o 

financiamento do mesmo pelo FUNCAD, com a ressalva de que as conselheiras de direito Sara e Camila sejam 

incluídas na comissão de monitoramento e avaliação. No que se refere a eleição da Sociedade Civil ficou acordado 

que será baseado no edital da eleição anterior, foi também instituída a Comissão da eleição: Ana Lúcia, Bruno, 

Mariângela e Natália. Sara inicia a próxima pauta sugerindo que seja encaminhado a SECID um ofício questionando 

sobre o edital dos eixos sugestão esta aceita pelos presentes, explica que a última informação sobre o edital enviado 

a SECID foi uma sugestão da Controladoria que fosse alterada a forma de avaliação dos projetos, o que foi rejeitado 

pelo colegiado. Fico instituída também a comissão que se encarregará do Banco de Projetos: Ana Lúcia, Giovani, 

Hugo, Lidiane, Mariângela, Natália, Sara e Wesley, que iniciará os trabalhos com o estudo da Resolução do CMDCA de 

Campinas, apresentada pela conselheira Sara. A comissão de registros informa que iniciará a análise e adequação 

dos registros atuais do CMDCA. Mariângela informou o colegiado sobre a arrecadação do FUNCAD 2024 que 

arrecadou um total de 3.070.220,88 (três milhões, setenta mil, duzentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), Mari 

explana também sobre a captação de cada Organização: AFISSORE R$ 137.550,00, ANDRÉ LUIZ R$ 86.960,00, APAE 

R$ 179.639,50, ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR R$ 667.528,12, GRUPO GPACI R$ 216.938,82, INHAYBA R$ 3.550,00, LAR 

CASA BELA R$ 74.000,00, MONTEIRO LOBATO R$ 91.000,00. As organizações AMAS, Associação Criança Feliz e 

Creche Maria Claro também captaram para o Fundo porém não estavam aptas, o CMDCA enviará e-mail para 

cientificá-las. A conselheira Tutelar Ivanete que estava presenta na reunião pede a palavra e agradece a SECID e ao 
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CMDCA na pessoa da conselheira Ana Lúcia pelas novas instalações do Conselho Tutelar; Ivanete também solicita a 

contratação de uma empresa para realizar capacitação aos conselheiros sobre o SIPIA, o que é informado que já 

existe uma CPL aberta e que está em andamento. Nada mais havendo a ser relatado, eu Ana Lúcia de Paula Batista 

Conselheira de Direito assino a presente com a presidente Mariângela Rodrigues Gallo. 

o-A (Me. 
Mariangela Rodrigues Gallo Ana Lúcia de Paula Batista 

Presidente CMDCA Conselheira 
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